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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS Nº 2012079-95.2014.815.0000 – 4ª Vara Criminal 
da Comarca da Capital

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
IMPETRANTES : Carlos Antônio da Silva e Sebastião de Sousa Lima
PACIENTE : Robson Antônio da Silva Júnior

HABEAS  CORPUS. PRISÃO  PREVENTIVA. 
Excesso  de  prazo  na  instrução  criminal.  Feito 
complexo.  Triplicidade  de  réus.  Aplicação  do 
princípio da razoabilidade. Ordem denegada.

- Não podendo ser atribuída ao juízo qualquer 
atitude  morosa  ou  desidiosa  na  condução  do 
feito,  eventual  excesso de prazo ocorrido  em 
virtude  de  particularidades  do  caso  – 
triplicidade de réus e distribuição dos autos dos 
decretos  de  prisão  temporária  e  custódia 
preventiva para juízos distintos –  não enseja à 
concessão de habeas corpus,  porquanto 
encontra-se  abarcado  pelo  princípio  da 
razoabilidade.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DENEGAR O HABEAS 
CORPUS, em harmonia com o parecer ministerial.
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RELATÓRIO.

Trata-se  de habeas corpus impetrado em favor de 
Robson Antônio  da  Silva  Júnior, objetivando a expedição de alvará de 
soltura em seu favor, sob a alegação de estar  sofrendo constrangimento 
ilegal em decorrência de excesso de prazo na instrução do processo a que 
responde perante a 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital – aponta o 
Exmo. Magistrado do juízo retromencionado como autoridade coatora.

Os impetrantes aduzem que o paciente está preso há 
mais de 150 (cento e cinquenta) dias e a formação da culpa ainda não 
fora  concluída,  além  de  que  o  mesmo  ostenta  condições  pessoais 
favoráveis à concessão da liberdade provisória.

Diante  de  tais  argumentos,  pedem  a  expedição  de 
alvará de soltura em favor do coacto.

À inicial de fls. 02/04 vieram anexados os documentos 
de fls. 05/54.

Liminar indeferida (fls. 58/58v).

A indigitada autoridade coatora prestou informações às 
fls. 63/65, acompanhadas de cópias da denúncia e dos decretos de prisão 
temporária e preventiva (fls. 66/76).

A Procuradoria de Justiça, em parecer subscrito pelo 
insigne Promotor de Justiça convocado, Dr. Amadeus  Lopes  Ferreira, 
manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 78/82). 

É o relatório.

VOTO: Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator) 

Depreende-se  dos  autos  que  o  paciente,  Robson 
Antônio da Silva Júnior, e mais outros dois comparsas (Antônio Franklin 
Barreto  de  Moura  e  Edson  Evangelista  dos  Santos  Gonzaga),  foram 
denunciados como incursos nas penas dos artigos 157, § 2º, incisos I e II 
e § 3º, 288, parágrafo único, c/c o 69, todos do Código Penal, porque, em 
tese,  no  dia  03/04/2014,  por  volta  das  13h30min,  no  interior  do 
Supermercado  “Bonopreço”,  no  bairro  Costa  e  Silva,  os  denunciados, 
mediante violência e grave ameaça, exercida com uso de arma de fogo, 
assaltaram o citado estabelecimento, subtraindo de lá certa quantia em 



3

dinheiro e uma arma, vindo a atingir um policial à paisana com disparos 
de  arma  de  fogo,  um  dos  quais  na  cabeça,  causando-lhe  lesões  de 
natureza grave.

O paciente  teve a sua custódia  provisória  decretada, 
que  posteriormente  foi  convertida  em  prisão  preventiva,  ambas  por 
representação da autoridade policial.

Pois bem, como visto, os impetrantes alegam que o 
paciente está sofrendo constrangimento ilegal em razão de excesso de 
prazo para conclusão da instrução criminal.

Aduzem ainda que o coacto possui condições favoráveis 
à concessão do writ.

Em que pesem os judiciosos argumentos trazidos pelos 
impetrantes, razão não lhes assistem. 

Prima facie, no tocante às supostas condições pessoais 
ostentadas pelo paciente, é pacífico na doutrina e na jurisprudência que as 
mesmas não obstam a segregação provisória, nem pode servir de atalho 
para  a  obtenção  automática  de  um benefício,  desde  que  essa  (prisão 
preventiva) se manifeste necessária nos termos dos artigos 312 e 313 do 
Código de Processo Penal. 

A Propósito:

“HABEAS CORPUS . ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
PRISÃO PREVENTIVA. MODUS OPERANDI . GRAVIDADE 
CONCRETA DO DELITO. FUGA DO DISTRITO DA CULPA. 
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E 
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 
ORDEM DENEGADA.
(...)
IV - As condições pessoais favoráveis do acusado 
não têm o condão de, por si só, viabilizar a 
revogação da custódia preventiva, se existem 
outros elementos nos autos que respaldam a 
medida constritiva.
V - Ordem denegada.” (STJ- HC 232.876/MS, Rel. 
Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado 
em  17/05/2012,  DJe  24/05/2012). Destaques 
nossos.

Do alegado excesso de prazo
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In casu, não há que se falar em constrangimento ilegal 
decorrente de excesso de prazo.

Depreende-se  que Robson Antônio da Silva Júnior, ora 
paciente, teve decretada em seu desfavor prisão temporária, decisão que 
foi proferida pelo douto Juiz da 1ª Vara da Comarca de Cabedelo, durante 
o plantão judiciário, no dia 30/04/2014, nos autos do procedimento nº 
0016840-17.2014.815.2002, que foi distribuído para a 4ª Vara Criminal da 
Comarca da Capital.

Outrossim, também por representação da autoridade 
policial, foi decretada a custódia preventiva do coacto, dessa vez pelo 
Magistrado da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, 
na data de 28/05/2014. 

Posteriormente, os procedimentos foram remetidos 
para a 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital, onde tramitam os autos 
principais. 

Como se vê, houve, no caso vertente, uma certa 
“confusão processual”, motivada pela distribuição de procedimentos 
correspondentes ao mesmo fato a Varas diferentes. Fato, aliás, que restou 
devidamente esclarecido pelo douto juiz primevo, Dr. José Guedes 
Cavalcanti Neto, ao prestar informações, in verbis:

“... o paciente foi preso no dia 30/04/2014, por força 
de Prisão Temporária decretada pelo então juiz 
plantonista (1ª Vara da Comarca de Cabedelo), nos 
autos do procedimento nº 0016840-17.2014.815.2002 
que posteriormente aportou neste juízo.
A autoridade policial formulou representação pela 
prisão preventiva do ora paciente, bem assim dos 
demais denunciados, cujo procedimento (nº 0017751-
29.2014.815.2002) foi distribuído para a 3ª Vara 
Criminal que deferiu a representação e decretou a 
custódia cautelar dos acusados, isso em 28/05/2014 
(fls. 29/33 do segundo apenso).
Tão logo a 3ª Vara Criminal detectou a existência do 
procedimento de Prisão Temporária neste juízo, 
remeteu os autos da preventiva a este cartório, 
encontrando-se ambos os procedimentos em apenso à 
ação principal (nº 0019571-83.2014.815.2002), que 
tramitava na 6ª Vara Criminal e posteriormente 
aportou neste juízo.
A defesa do paciente requereu a revogação da prisão 
preventiva do denunciado, reputando-a nula, alegando 
ter sido proferida por juízo incompetente. Instado a se 
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manifestar o douto promotor de Justiça opinoi 
contrariamente ao pleito, que foi indeferido por este 
juízo através da decisão de fls. 48/49 (cópia anexa).
Após o recebimento da denúncia foram expedidos os 
mandados de citação, dos quais apenas foi juntado o 
que se refere ao ora paciente, que inclusive já ofertou 
resposta à acusação, sendo     esta     a     fase     atual     em   
que     o     processo     se     encontra   ...”. Destaques originais.

Assim, a custódia do paciente perdura por pouco mais 
de 170 (cento e setenta) dias, evidenciando-se, pois, um ligeiro atraso 
para a conclusão da instrução criminal do feito originário.

No entanto, sabe-se que tais prazos não são 
absolutamente rígidos. A sua superação, por si só, não leva imediata e 
automaticamente ao reconhecimento do constrangimento ilegal por 
excesso de prazo na formação da culpa. Há que se examinar, 
notadamente, a complexidade do feito, a regularidade e a razoabilidade da 
sequência dos atos processuais no tempo. 

No caso sub examine, de acordo com o que se extrai 
das informações prestadas às fls. 63/65, a douta autoridade apontada 
coatora, mormente após a unificação dos procedimentos em um único 
processo, está  a  imprimir a devida celeridade ao feito, visto que ao 
receber os autos redistribuídos à sua Vara, em 12/09/2014, recebeu a 
denúncia 18/09/2014 e determinou a citação dos denunciados, tendo o 
paciente ofertado resposta à acusação, enquanto aguarda-se a devolução 
dos mandados em relação aos demais codenunciados. Estando, portanto, 
o feito seguindo o seu trâmite normal.

Por outro lado, não se verifica na espécie a ocorrência 
de qualquer comportamento desidioso do eminente juiz da causa, 
autoridade ora indigitada coatora, tampouco do insigne representante do 
Ministério Público, estando  o  curso  do  processo  em  normal 
prosseguimento, aguardando nesse momento a devolução dos mandados 
de citação dos corréus, bem assim a apresentação da resposta à acusação 
por parte destes.

Na verdade, ao analisar a cronologia dos fatos, 
percebe-se facilmente que o atraso é plenamente justificável em 
virtude da particularidade do feito: triplicidade de réus e distribuição 
dos procedimentos de prisão temporária e de prisão preventiva para 
Varas diferentes.

O  doutrinador Julio Fabbrini Mirabete ensina que em 
casos deste jaez, não gera coação ilegal, quando o feito é complexo, in 
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verbis: 
  

“(...) tem     se     entendido     que     não     há   
constrangimento     ilegal     se     o     excesso     de     prazo   
para     o     encerramento     do     processo     é     justificado,   
porque     provocado     por     incidentes     processuais     não   
imputáveis     ao     juiz,     e     resultante     de     diligências   
demoradas (complexidade     do     processo     com   
vários     réus,   necessidade de expedição de cartas 
precatórias, defensores residentes em diversas 
cidades, obrigando a diligências de intimação, 
incidente de insanidade mental etc..”  (In Código de 
Processo Penal Interpretado, 5ª ed., São Paulo: 
Atlas, 1997, p. 844) Sublinhei.

No mesmo sentido, segue a jurisprudência:

“HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTES. EXCESSO DE PRAZO. 
INOCORRÊNCIA. PECULIARIDADES DO CASO 
CONCRETO. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE 
PRECATÓRIAS PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS. 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE 
DESÍDIA DO JUIZ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.
- Este Superior Tribunal de Justiça, na esteira do 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal, tem amoldado o cabimento do remédio 
heróico, adotando orientação no sentido de não 
mais admitir habeas corpus substitutivo de recurso 
ordinário/especial.
-             No             caso             dos             autos,             inexiste             o             alegado   
excesso             de             prazo,             pois             constatou-se             que             a   
dilação             temporal             decorreu             das             peculiaridades   
do             processo,             no             qual             foi             necessária             a   
expedição             de             cartas             precatórias             para             oitiva             em   
outra             unidade             da             federação             de             testemunha   
comum             da             defesa             e             da             acusação,             não             se   
observando             qualquer             desídia             por             parte             do   
Estado-Juiz.
- É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que a verificação da 
ocorrência de excesso de prazo para formação da 
culpa não decorre da simples soma dos prazos 
processuais, devendo ser examinadas as 
características de cada caso, sempre observado o 
princípio da razoabilidade. Habeas corpus não 
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conhecido. (HC 273.663/SP, Rel. Ministra 
MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE), SEXTA TURMA, DJe 
10/12/2013). Destaques nossos.

“HABEAS-CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E 
ASSOCIAÇÃO - EXCESSO DE PRAZO - 
INOCORRÊNCIA - DOIS RÉUS E NECESSIDADE DE 
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA - INSTRUÇÃO 
PRÓXIMA DO FIM - AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.
1. Não há que se falar em excesso de prazo para a 
formação da culpa quando se verifica a presença de 
dois denunciados e a necessidade de expedição de 
carta precatória, estando ademais a instrução 
próxima de seu fim.  2. Ordem denegada.”  (TJMG, 
HC nº 1.0000.13.055728-3/000, Relator(a): 
Des.(a) Pedro Vergara, 5ª CÂMARA CRIMINAL, 
DJ 16/09/2013).

 
Diante de tais considerações, não vejo 

desproporcionalidade no tempo dispendido até porque a assertiva do 
excesso prazal, no procedimento penal, estando o réu preso, é um dos 
maiores martírios no âmbito criminal, vez que nem sempre é simples ou 
possível concluir os feitos dentro do horizonte temporal que se considera 
plausível e, portanto, justo.  

Destarte, não  sendo  atribuída  ao  juízo  qualquer 
atitude morosa ou desidiosa na condução do feito, eventual  excesso 
de prazo ocorrido  em  virtude  de  particularidades  do  caso  – 
triplicidade de réus e distribuição dos autos dos decretos  de prisão 
temporária e custódia preventiva para juízos distintos – não enseja à 
concessão de habeas corpus,  porquanto  encontra-se  abarcado  pelo 
princípio da razoabilidade.

Ante o exposto, DENEGO O  HABEAS CORPUS, em 
harmonia com o parecer ministerial.

É como voto. 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara 
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito 
da Silva e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor 
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Doutor Álvaro  Cristino  Pinto  Gadelha  Campos, Procurador de 
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 21 de 
outubro de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


